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Of. SEME Nº219/2024 Anchieta/ES, 08 de julho de 2024.

Da: Secretária Municipal de Educação
Sr.ª Maria Daniela Sartório Marinho

AO: Exmo Sr. RENAN DE OLIVEIRA DELFINO
Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Em resposta ao Of. PRO Nº52/2024 - REF.:PROT:17130/2024 -
Indicação n°471/2024 - Vereadora Angela Marcia Cypriano Assad.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o respeitosamente, encaminho resposta ao Ofício

supracitado.

Neste sentido, informo que foge do conhecimento da Secretaria Municipal de

Educação qualquer intercorrência no abastecimento de leite da alimentação

escolar, bem como, não temos relatos de falta de nenhum produto destinado ao

atendimento da demandas das creches. Todos os alimentos estão sendo

fornecidos em quantidade, variedade e qualidade suficiente para atender os

cardápios propostos e em conformidade com a legislação vigente para todas as

escolas do municipais.

Desde já coloco-me à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Maria Daniela Sartório Marinho
Secretária Municipal de Educação

Port. 574/2023
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